
EMENDA N°).--- AO PROJETO DE LEI N° 

àdk 
2019 - 

Acrescente-se ao Projeto de lei n° 65/2019 no artigo 5° o §4 : 

"Art. 5 - 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

§ 4° - O órgão municipal responsável pela fiscalização do "Programa 

Reforma Fácil" deve divulgar e manter atualizado em seu sítio 

eletrônico, na rede mundial de computadores, página 

específica contendo informações 	relativas 	à 	execução 

orçamentária, financeira, responsabilidade técnica, licitações envolvidas, 

projetos, relatórios técnicos, informações adicionais e situação de cada 

obra realizada pelo programa." (NR) 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2019 

	 _ 

Ricafdb-rrança 

Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  
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